
BANCADA DO PSOL

Emenda aditiva ao Projeto de Lei
Ordinária nº 35/2022, de autoria da
vereadora Liana Cirne que
“Dispõe sobre a obrigatoriedade
da apresentação do certificado da
vacinação contra a COVID-19 às
instituições de ensino, das Redes
Pública e Particular, como
requisito para a participação das
atividades pedagógicas
presenciais, no Município do
Recife.”

Art. 1º Adicionam-se os parágrafos 4º, 5º e 6º ao art. 4º do Projeto de Lei

Ordinária nº 35/2022, que terão as seguintes redações:

Art. 4º As instituições de ensino orientarão o procedimento para a
vacinação ou a emissão do certificado, quando necessário.

………………………………………………………………….

§4º As instituições de ensino ficam autorizadas a realizar
campanhas educativas de estímulo à vacinação de crianças e
adolescentes.
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§5º As campanhas educativas previstas no §4º serão direcionadas,
preferencialmente, aos responsáveis pelas crianças e
adolescentes.

§6º As instituições de ensino da Rede Pública poderão firmar
parceria com a Secretaria de Saúde do Recife para realizar as
campanhas indicadas no §4º.

JUSTIFICATIVA

A presente proposta de emenda visa acrescentar os parágrafos 4º, 5º e 6º ao art.

4º do Projeto de Lei Ordinária nº 35/2022, visando possibilitar que as escolas

promovam campanhas educativas que estimulem a vacinação contra a covid-19 de

crianças e adolescentes, podendo, no caso das escolas da Rede Pública municipal,

firmar parcerias com a Secretaria de Saúde.

A OMS decretou em março de 2020 estado de pandemia em razão da gravidade

e da evolução da disseminação mundial do novo Coronavírus (COVID-19). No Brasil, o

Ministério da Saúde atualizou para mais de vinte e sete milhões o número de pessoas

contaminadas, já havendo registro de mais de 600.000 mortes. Em Pernambuco, já são

mais de 700.000 casos confirmados e 20.890 mortes.

Para conter o avanço do coronavírus, foi lançado o Plano de Vacinação

Municipal, tendo iniciado a vacinação no dia 18 de janeiro de 2021. Inicialmente, a

mesma estava restrita a grupos prioritários, como profissionais de saúde e pessoas com

comorbidades, tendo sido ampliada posteriormente. Na etapa atual de vacinação,

crianças e adolescentes, a partir dos cinco anos, passaram a ser incluídas no plano de

vacinação.
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Entretanto, é baixa a adesão de crianças à vacinação: em Pernambuco, desde o

início da imunização para crianças e adolescentes iniciadas em 14 de janeiro, apenas

25% do público alvo recebeu a primeira dose do imunizante. Um número que1

preocupa, sobretudo diante do aumento de internações de menores de 17 anos nas UTIs

destinadas a casos de covid-19, alinhadas ao aparecimento da nova variante Ômicron,

que preocupa por sua alta transmissibilidade. Em São Paulo, por exemplo, houve2

crescimento de 61,3% de pacientes menores de idade internados em UTI’s entre os dias

15 de novembro de 2021 e 17 de janeiro de 2022. Outros estados como RN, PB e CE

também apresentaram dados alarmantes.3

Somado a isso, o retorno às aulas presenciais diante de um cenário com uma

variante com alta transmissibilidade, traz a tona, mais do que nunca, a necessidade de

estimular a vacinação de todos(as) que fazem parte da comunidade escolar, incluindo

estudantes. Por isso, o projeto por ora analisado, apresentado pela nobre parlamentar, é

de extrema importância, pois visa garantir uma maior proteção aos(às) profissionais de

educação, assim como dos(as) estudantes.

Dessa forma, faz-se fundamental a aprovação do presente projeto, assim como

dessa emenda proposta, com o fito de propagar os benefícios e importância da

vacinação, assim como estimular a imunização para crianças e adolescentes.

3

https://www.cnnbrasil.com.br/saude/estados-registram-crescimento-da-internacao-de-criancas-e-adole
scentes/#:~:text=Pelo%20menos%20seis%20estados%20registraram,foi%20registrado%20em%20S%C3
%A3o%20Paulo.

2 http://www.iff.fiocruz.br/index.php/8-noticias/823-criancas-omicron

1

https://g1.globo.com/pe/pernambuco/noticia/2022/02/17/com-vacinacao-infantil-contra-covid-em-ritm
o-lento-pernambuco-anuncia-dia-c-de-imunizacao-de-criancas.ghtml
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Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 14 de fevereiro de 2022.

IVAN MORAES FILHO

Vereador

DANI PORTELA

Vereadora
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